
CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARÁNÁ

PROTOCOLO: 00000102s/2025

Referência: Projeto de Lei Ordinária no 43/2025

Autor: Neivor Kessler
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de 12 de setembro de
função de Conselheiro

EMENTA: "Altera o Inciso V do art.49 da Lei municipal no 1.463,
3011, qara exigir o ensino médío completo para o 

'exercício 
da

Tutelar".

Lei ordinária 1.94412025 de rg de novembro de 2025. A proposição segue agora para o
arquivo da câmara Municipar, sendo assim, dou os autos por concruído, razão pera quar,
nos termos do artigo 75 do Regimento Interno da câmara Municipar, promovo o
arquivamento do presente.
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